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Prefeitura Municipal de São João dos Patos

ESTADO DO MARANHÃO

I>KZ 1> 34 d» *4 dp Mtwbro 4p X974.

iutovlsa • inplantação no nuaioípief
Io oipteu do repetição de ijoagem de tolerisiot
orle orédito eopeoiel e dã outras prorldênoles»

O CBSE^TO JOJBICIFiL SS SKO JQIO SCS ?ATOSy S8TiU)0 ])0 lUBAHHlO.

Atçe saber a Oãeara Ibmioipal de Ho João doa Fatos» Estado do XaraabSof
JfflCBJíWJ e eu SANOXCSiO a seguinte lelt

Art» 1* - noa o Fbder ExaoutiTO autoriBado a iaplantar neste nunioipio» o
sistena de repetição de iaagens de ̂ levieão»

Faragra^ í^oo — Fera ouoprimento do qpie trata este artigo» o poder Snois-
tiro Instalará nesta cidade» una tocre derídaaente eq;aipaâa oooi aparelhos de recepção
e retraodseão*

Art« 2* • Fara a exeoução da presente lei» fios o Sr* nefeito Suniolpal ig
torisado a abrir orédito especial no ralw de q470*000»00 (setenta nil eruseiros)»q)aa
será oontabilisedo da seguinte maneirai

VIAÇXO» T&ilISFORFES S COQJSIOlQtSa
46 - Oooiunioações
4»0*0*CMé - Pespescs de Qapital
4*l*0*0-4é - Investimentos
4*1«4*0-46 - Material Fermanente
Farágrafo Único •* Fara cobertura do credito de q>te trata este artigo» o po

der Sxeoutivo anulara as seguintes dotações orçamentáriasi

4*1*1*M3 Q| 10*000»X
3*1.3*0-16 5*000»00
3.X*1.1<-01«00 5*000,00
4.1*1*0<.97 4*000,X
Saldo ano 1973 21.000»00

3*1.2.0-69 12*000»X
3*1*3*0-^ 8.000»X
3.1.1.1-01.00.07 6,0QQ,X Ql 70*000,00

irt* 3* - £ata Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogai»-ss
disposições em pontrário*

Oabinete do n«feito Kanioipal de SSo /oão dos Fatos» m
04 de setAbro de 1974*

Siuardo OoSlho iUes
Frefeito Ifanicipal


